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PORTARIA Nº 3.932 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.025     
 
 
 
 

   LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR, Prefeito Municipal de Dourado, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, dispõe sobre a 
regulamentação do Decreto Municipal nº 3.087/2025, de 17 de setembro de 2025, que 
“considera ponto facultativo nas repartições públicas”, e dá outras providências. 
 
 
 
 
     RESOLVE 
 

Art. 1º- Esta Portaria regulamenta o Decreto Municipal nº 3.087/2025, 
disciplinando os procedimentos operacionais para sua execução no âmbito da 
Administração Municipal. 
 
 Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor, a partir da presente data, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 
 
   Prefeitura Municipal de Dourado, SP, aos 11 de novembro de 
2.025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
             
       
 
                                       ______________________________  
                                                                        LUIZ ANTONIO ROGENTE JUNIOR 
                                  -     Prefeito Municipal   -  
 
Publicada, registrada e afixada no local de costume desta Prefeitura Municipal em 11 de 
novembro de 2.025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
 
 
          ___________________________ 
                MARCO ANTONIO MUNHOZ  
                                                                          Secretário da Administração 


